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Indicação nº............./2015 

Ao
Exmo. Presidente
Gilberto Cezar
	Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação para que a prefeitura utilize a área da Creche Tio Beto, no bairro Canelinha, como nos moldes do Parque do Lago, com praça, quadras poliesportivas e espaços comunitários.
 
Justificativa:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador por membros deste nosso querido bairro, que não possuem uma área de lazer de acordo com o tamanho do bairro e necessitam de um beneficio deste porte como forma de valorizar a comunidade.


Canela, 13 de Novembro de 2015.



Carlos Ricardo de Oliveira
Vereador do PDT
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